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Legislação Penal, 1.ª Edição – Col. Legislação Angola
Actualização II – Outubro de 2024

A Lei n.º 12/24, de 4 de Julho, vem alterar a Lei n.º 38/20, de 11 de Novembro, Lei que aprova o Código Penal Ango-
lano.
De modo a garantir a actualidade da obra Legislação Penal, são disponibilizados os textos que foram aditados.

CÓDIGO PENAL

Lei n.º 30/20, de 11 de Novembro, Lei que aprova o Código Penal
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cumpridas nos estabelecimentos penitenciários exclusivamente destinados 
aos jovens delinquentes;

b) Na falta de estabelecimentos penitenciários exclusivamente destinados a 
jovens delinquentes, as penas de privação de liberdade aplicadas a menores 
são cumpridas em secções autónomas de outros estabelecimentos peniten-
ciários, separadas por forma a evitar qualquer contacto com condenados 
adultos, e dotados de pessoal capacitado para as tarefas de prevenção cri-
minal e da recuperação social.

2. Na instauração, instrução e julgamento de crimes cometidos por menores, 
o Tribunal competente toma em consideração a Lei do Julgado de Menores que 
regula a aplicação de medidas de prevenção criminal, com as adaptações indis-
pensáveis ao apuramento da responsabilidade penal do menor, podendo o juiz 
dispensar os actos processuais que entender desnecessários ou praticar outros, 
regulados pela Lei Processual Penal Comum, que reputar imprescindíveis à reali-
zação do fim do processo.
3. O registo criminal de menores de 18 anos de idade é confidencial e dos res-
pectivos certificados deve ser excluída qualquer menção à condenação ou outro 
acto processual respeitante a crimes por eles cometidos, salvo quando forem re-
quisitados, para fins de instrução processual, por magistrado judicial ou do Minis-
tério Público.

Artigo 6.º Revogação da legislação 
1. São revogados o Código Penal de 1886, os diplomas legais que substituíram 
qualquer dos seus preceitos e todas as disposições legais que prevejam ou punam 
factos incriminados pelo presente Código Penal.
2. É revogada toda a legislação que contrarie o Código Penal aprovado pela pre-
sente Lei, nomeadamente:

a) Os artigos 1.º a 6.º e o parágrafo único do artigo 10.º da Lei n.º 11/75, de 
15 de Dezembro – Lei da Disciplina do Processo Produtivo;

b) Os artigos 4.º, 7.º, 12.º a 15.º, 17.º, 19.º, 20.º, 22.º, 23.º, 24.º e 33.º do De-
creto n.º 231/79, de 26 de Julho – que Disciplina o Trânsito Automóvel;

c) A Lei n.º 4/77, de 25 de Fevereiro – Lei sobre a Prevenção e Repressão do 
Crime de Mercenarismo;

d) A Lei n.º  23/10, de 3  de Dezembro – Lei dos Crimes Contra a Segurança 
do Estado;

e) O artigo 33.º da Lei n.º 9/81, de 2 de Novembro – Lei da Justiça Laboral;
f) Os n.os 1 e 3 do artigo 14.º da Lei n.º 16/91, de 11 de Maio – Lei dos Direitos 

de Reunião e Manifestação;
g) Os artigos 25.º a 28.º da Lei n.º 23/91, de 15 de Junho – Lei da Greve;
h) Os artigos 1275.º a 1278.º do Código de Processo Civil, aprovado pelo De-

creto-Lei n.º 44 129, de 28 de Dezembro de 1961, e tornado extensivo a An-
gola pela Portaria n.º 19 395, de 30 de Junho de 1962;

i) [Revogado pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

j) Os artigos 33.º, 34.º, 35.º, 36.º, 38.º, 39.º e 40.º da Lei n.º 3/10, de 29 de 
Março – Lei da Probidade Pública;

k) [Revogado pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

l) A Lei n.º 3/14, de 10 de Fevereiro – Lei sobre a Criminalização das Infracções 
Subjacentes ao Branqueamento de Capitais.
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Artigo 26.º Ilicitude na comparticipação 
1. As qualidades ou as relações especiais do agente, de cuja verificação depender 
a ilicitude do facto, comunicam-se aos demais comparticipantes para efeito de 
determinação da pena que lhes é aplicável, salvo se outra for a intenção da lei ou 
coisa diferente resultar da natureza do crime.
2. A comunicação referida no número anterior não se verifica do cúmplice para 
o autor.

Artigo 27.º Culpa na comparticipação
Cada comparticipante é punido segundo a sua culpa, independentemente da puni-
ção ou grau de culpa dos outros comparticipantes.

Artigo 28.º Concurso de crimes 
1. O concurso de crimes determina-se pelo número de tipos de crime efectiva-
mente preenchidos, ou pelo número de vezes que o mesmo tipo de crime for reali-
zado pela conduta do agente. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Não há concurso de crimes quando o facto é, no todo ou em parte, qualificado 
como crime por mais de uma norma penal incriminadora.
3. Na hipótese referida no número anterior:

a) Havendo entre as normas incriminadoras uma relação de especialidade, 
aplica-se a norma incriminadora especial;

b) Nos restantes casos, aplica-se a norma incriminadora que estabelecer pena 
mais grave.

Artigo 29.º Crime continuado 
1. Constitui um só crime continuado a realização plúrima do mesmo tipo de crime 
ou de vários tipos de crime que fundamentalmente ofendam o mesmo bem jurí-
dico, executada por forma essencialmente homogénea e no quadro da solicitação 
de uma situação exterior que diminua consideravelmente a culpa do agente.
2. O disposto no número anterior não abrange os crimes praticados contra bens 
eminentemente pessoais, salvo se o ofendido for o mesmo.

CAPÍTULO III  
Causas que Excluem a ilicitude

Artigo 30.º Exclusão da ilicitude 
1. O facto não é punível quando a sua ilicitude for excluída pela ordem jurídica 
considerada na sua totalidade.
2. Não é ilícito o facto praticado nos seguintes casos:

a) Em legítima defesa;
b) No exercício de um direito;
c) No cumprimento de um dever imposto por lei ou por ordem legítima de au-

toridade;
d) Com o consentimento do titular do interesse jurídico lesado.

Artigo 31.º Legítima defesa 
1. Constitui legítima defesa o facto praticado como meio necessário para repelir 
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d) Expulsão do território nacional.
e) Demais penas acessórias previstas na parte especial do presente Código ou 

em legislação especial. [Alínea aditada pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

4. Medidas de Segurança:
a) Internamento;
b) Suspensão da execução do internamento;
c) Interdição de actividades;
d) Cassação da licença de condução de veículos motorizados;
e) Interdição da concessão de licença de condução de veículos motorizados;
f) Cassação de licença de porte de arma;
g) Interdição de concessão de licença de porte de arma.

Artigo 40.º Finalidades das penas e das medidas de segurança 
1. A aplicação de penas e de medidas de segurança visa a protecção de bens ju-
rídicos essenciais à subsistência da comunidade e a reintegração do agente na 
sociedade.
2. A execução da pena de prisão deve orientar-se no sentido da reintegração do 
recluso na sociedade, preparando-o para conduzir a sua vida de modo socialmente 
responsável, sem cometer crimes.
3. A execução da pena de prisão serve também a defesa da sociedade, prevenindo 
o cometimento de crimes.
4. Os condenados a quem sejam aplicadas pena ou medida de segurança privati-
vas da liberdade mantêm a titularidade dos direitos fundamentais, salvas as limi-
tações inerentes ao sentido da condenação e às exigências próprias da respectiva 
execução.
5. A execução da pena de prisão e da medida de segurança de internamento é 
regulada em legislação própria, na qual são fixados os deveres e os direitos dos 
condenados.

Artigo 41.º Regras gerais 
1. Não pode haver pena de morte nem penas ou medidas de segurança privativas 
da liberdade com carácter perpétuo ou de duração ilimitada ou indefinida.
2. A aplicação de penas ou medidas de segurança não pode, em caso algum, ser-
vir para submeter o condenado a tortura ou tratamentos cruéis, degradantes ou 
desumanos.
3. As penas são insusceptíveis de transmissão.

Artigo 42.º Pressupostos e limites das penas e das medidas de segurança 
1. A culpa é pressuposto irrenunciável de aplicação de qualquer pena.
2. Em caso algum a pena pode ultrapassar a medida da culpa.
3. A perigosidade criminal é pressuposto irrenunciável da aplicação de qualquer 
medida de segurança.
4. A medida de segurança só pode ser aplicada se for proporcional à gravidade do 
facto e à perigosidade do agente.

Artigo 43.º Penas aplicáveis às pessoas colectivas 
1. São aplicáveis às pessoas colectivas e entidades equiparadas as penas de 
admoestação, multa ou dissolução.
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previstos na lei, quando existirem circunstâncias anteriores, contemporâneas ou 
posteriores ao crime, que diminuam de forma acentuada a ilicitude do facto, a 
culpa do agente ou a necessidade da pena.
2. Só pode ser tomada em conta uma única vez a circunstância que, por si mesma 
ou conjuntamente com outras, der lugar simultaneamente a uma atenuação espe-
cialmente prevista na lei e à estabelecida neste artigo.

Artigo 74.º Termos da atenuação especial 
1. Sempre que houver lugar à atenuação especial da pena, observa-se o seguinte 
relativamente aos limites da pena aplicável:

a) O limite máximo da pena de prisão é reduzido em um terço;
b) O limite mínimo da pena de prisão é reduzido a um quinto, se for igual ou 

superior a 3 anos, e ao mínimo legal, se for inferior;
c) O limite máximo da pena de multa é reduzido em um terço e o limite mínimo 

é reduzido ao mínimo legal;
d) Se o limite máximo da pena de prisão não for superior a 3  anos, pode a 

mesma ser substituída por multa, dentro dos limites gerais.
2. A pena especialmente atenuada pode, depois de estar determinada em con-
creto, ser substituída nos termos gerais.

Artigo 75.º Dispensa de pena 
1. Quando o crime for punível com pena de prisão não superior a 6 meses, ou com 
multa não superior a 60 dias, pode o Tribunal declarar o arguido culpado, mas não 
aplicar qualquer pena, se: [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

a) A ilicitude do facto e a culpa do agente forem diminutas;
b) O dano tiver sido reparado;
c) À dispensa de pena não se opuserem razões de prevenção.

2. Se o juiz tiver razões para crer que a reparação do dano está em vias de se 
verificar, pode adiar a sentença para reapreciação do caso dentro de 1 ano, em dia 
que, desde logo, deve marcar.
3. Quando uma outra norma admitir, com carácter facultativo, a dispensa de pena, 
esta só tem lugar se no caso se verificarem os requisitos contidos nas alíneas do 
n.º 1.

SECÇÃO II  
Reincidência

Artigo 76.º Pressupostos da reincidência 
1. É punido como reincidente quem, por si só ou sob qualquer forma de compar-
ticipação, cometer um crime doloso punível com pena de prisão superior a 1 ano, 
depois de ter sido condenado por sentença transitada em julgado em pena de pri-
são efectiva superior a 1 ano por outro crime doloso, se, de acordo com as cir-
cunstâncias do caso, o agente for de censurar por a condenação ou condenações 
anteriores não lhe terem servido de suficiente advertência contra o crime.
2. O crime anterior por que o agente tenha sido condenado não releva para a re-
incidência se entre a sua prática e a do crime seguinte tiverem decorrido mais 
de 6 anos, não sendo computado, neste prazo, o tempo durante o qual o agente 
tenha cumprido medida processual, pena ou medida de segurança privativas da 
liberdade.
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públicas, ou oferecerem sério risco de ser utilizados para o cometimento de novos 
factos ilícitos e típicos.
2. O disposto no número anterior tem lugar ainda que nenhuma pessoa determi-
nada possa ser punida pelo facto.
3. Se a lei não fixar destino especial aos objectos perdidos nos termos dos núme-
ros anteriores, pode o juiz ordenar que sejam total ou parcialmente destruídos ou 
postos à disposição de instituições do Estado a quem possam ser úteis.

Artigo 121.º Objectos pertencentes a terceiro 
1. Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, a perda não tem lugar se os 
objectos não pertencerem, à data do facto, a nenhum dos agentes ou beneficiá-
rios, ou não lhes pertencerem no momento em que a perda foi decretada.
2. Ainda que os objectos pertençam a terceiro, é decretada a perda quando os 
seus titulares tiverem concorrido, de forma censurável, para a sua utilização ou 
produção, ou do facto tiverem retirado vantagens; ou, ainda, quando os objectos 
forem, por qualquer título, adquiridos após a prática do facto, conhecendo os ad-
quirentes a sua proveniência.
3. Se os objectos consistirem em inscrições, representações ou registos lavra-
dos em papel, noutro suporte ou meio de expressão audiovisual, pertencentes a 
terceiro de boa-fé, não terá lugar a perda, procedendo-se à restituição, depois de 
apagadas as inscrições, representações ou registos que integrarem o facto ilícito 
típico ou, não sendo isso possível, o Tribunal ordena a destruição, havendo lugar a 
indemnização nos termos da lei civil.

Artigo 122.º Perda de vantagens 
1. Toda a recompensa dada ou prometida aos agentes de um facto ilícito típico, 
para eles ou para outrem, é perdida a favor do Estado.
2. São também perdidos a favor do Estado, sem prejuízo dos direitos do ofendido 
ou de terceiro de boa-fé, as coisas, direitos ou vantagens que, através do facto 
ilícito típico, tiverem sido directamente produzidos, adquiridos, auferidos ou ace-
didos, para si ou para outrem, pelos agentes ou terceiros, e representem uma 
vantagem patrimonial indevida de qualquer espécie.
3. O disposto nos números anteriores aplica-se às coisas ou direitos obtidos me-
diante transacção ou troca com as coisas ou direitos directamente conseguidos 
por meio do facto ilícito típico.
4. Se a recompensa, os direitos, coisas ou vantagens referidos nos números ante-
riores não puderem ser apropriados em espécie, a perda é substituída pelo paga-
mento ao Estado do respectivo valor.
5. A perda de instrumentos e produtos aplica-se, com as necessárias adaptações, 
o disposto no n.º 2 do artigo 120.º. [Número aditado pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

Artigo 123.º Pagamento diferido ou a prestações e atenuação 
1. Quando a aplicação do artigo anterior vier a traduzir-se, em concreto, no paga-
mento de uma soma pecuniária, é correspondentemente aplicável o disposto nos 
n.os 3, 4 e 5 do artigo 47.º.
2. Se, atenta a situação socioeconómica da pessoa em causa, a aplicação do 
n.º 4 do artigo anterior se mostrar injusta ou demasiado severa, pode o Tribunal 
atenuar equitativamente o valor referido naquele preceito.
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ou a constranger a esse exercício ou prática, usando de violência, ameaça ou 
fraude, é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos.
2. Se o agente se aproveitar da situação de incapacidade psíquica da vítima ou 
fizer da actividade descrita no número anterior profissão, a pena é de prisão de 
5 a 10 anos.

Artigo 190.º Tráfico sexual de pessoas
Quem, usando de violência, ameaça, ardil, manobra fraudulenta, ou aproveitando 
qualquer relação de dependência ou situação de particular vulnerabilidade de 
uma pessoa a aliciar ou constranger à prática de prostituição em país estrangeiro 
ou favorecer esse exercício, transportando-a, alojando-a ou acolhendo-a, é punido 
com a pena de prisão de 2 a 10 anos.

Artigo 191.º Importunação sexual 
1. Quem importunar outra pessoa, praticando perante ela actos de exibicionismo 
sexual, constrangendo-a a contacto de natureza sexual ou formulando propostas 
explícitas de teor sexual, é punido com a pena de prisão até 3 anos ou multa até 
360 dias, se pena mais grave não lhe couber por força de outra disposição legal.
2. Quem praticar actos de importunação sexual perante menor de 14 anos é pu-
nido com pena de prisão de 6 meses a 4 anos.

SECÇÃO III  
Crimes Contra a Autodeterminação Sexual

Artigo 192.º Abuso sexual de menor de 14 anos 
1. Quem praticar acto sexual com menor de 14 anos ou o levar a praticá-lo com 
outra pessoa é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos.
2. Se houver penetração sexual, a pena é de prisão de 3 a 12 anos.
3. Se houver penetração com menor de 12 anos, a pena é de 5 a 15 anos.
4. Quem instigar menor de 14 anos a assistir a abusos sexuais ou a actividades 
sexuais é punido com a pena de prisão de 6  meses a 3  anos ou multa de 60  a 
360 dias.

Artigo 193.º Abuso sexual de menor de 16 anos 
1. Quem, sendo maior, se aproveitar da inexperiência de menor de 16 anos ou de 
situação de particular necessidade em que este se encontrar e com ele praticar 
actos sexuais ou o levar a praticá-los com terceiro é punido com pena de prisão de 
1 a 5 anos.
2. Se houver penetração, a pena é de prisão de 3 a 8 anos.

Artigo 194.º Abuso sexual de menor dependente 
1. Quem praticar ou levar a praticar actos sexuais com menor de 18 anos que tiver 
à sua guarda para assistir ou educar, é punido com pena de prisão de:

a) 5 a 15 anos de prisão, se for menor de 14 anos de idade;
b) 3 a 12 anos, se o menor tiver mais de 14 anos e menos de 18 anos de idade. 

[Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Se houver penetração sexual, a pena é de prisão de 8 a 15 anos se for menor 
de 14 anos de idade, e de 5 a 12 anos se o menor tiver menos de 18 anos de idade.
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sexuais é punido com a pena de prisão de 6  meses a 3  anos ou multa de 60  a 
360 dias.

Artigo 193.º Abuso sexual de menor de 16 anos 
1. Quem, sendo maior, se aproveitar da inexperiência de menor de 16 anos ou de 
situação de particular necessidade em que este se encontrar e com ele praticar 
actos sexuais ou o levar a praticá-los com terceiro é punido com pena de prisão de 
1 a 5 anos.
2. Se houver penetração, a pena é de prisão de 3 a 8 anos.

Artigo 194.º Abuso sexual de menor dependente 
1. Quem praticar ou levar a praticar actos sexuais com menor de 18 anos que tiver 
à sua guarda para assistir ou educar, é punido com pena de prisão de:

a) 5 a 15 anos de prisão, se for menor de 14 anos de idade;
b) 3 a 12 anos, se o menor tiver mais de 14 anos e menos de 18 anos de idade. 

[Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Se houver penetração sexual, a pena é de prisão de 8 a 15 anos se for menor 
de 14 anos de idade, e de 5 a 12 anos se o menor tiver menos de 18 anos de idade.

Artigo 195.º Lenocínio de menores 
1. Quem promover, incentivar, favorecer ou facilitar o exercício da prostituição de 
menor de 18 anos ou a prática reiterada de actos sexuais por menor de 18 anos é 
punido com pena de prisão de 3 a 12 anos.
2. Se o agente usar de violência, ameaça ou coacção, actuar com fim lucrativo ou 
fizer profissão da actividade descrita no número anterior, o menor sofrer de ano-
malia psíquica ou tiver menos de 14 anos, a pena é de prisão de 5 a 15 anos.

Artigo 196.º Tráfico sexual de menores 
1. Quem aliciar menor de 18 anos de idade para o exercício da prostituição ou, 
para o mesmo fim, o transportar, alojar ou acolher ou, de qualquer outro modo, 
favorecer aquele exercício, é punido com pena de prisão de 5 a 12 anos.
2. Se o agente usar de violência, ameaça ou coacção, actuar com fim lucrativo 
ou fizer profissão da actividade descrita no número anterior, o menor sofrer de 
anomalia psíquica ou tiver menos de 14 anos de idade, a pena é de prisão de 8 a 
15 anos.

Artigo 197.º Recurso a prostituição de menores 
1. Quem, sendo maior, praticar acto sexual com menor, mediante pagamento ou 
outra contrapartida, é punido com pena de prisão de 3 a 5 anos.
2. Se houver penetração, o agente é punido com pena de prisão de 3 a 8 anos, se 
pena mais grave não couber por força de outra disposição.
[Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

Artigo 198.º Pornografia infantil 
1. É punido com pena de prisão de 1 a 5 anos quem:

a) Promover, facilitar ou permitir que menor de 18  anos participe de leitura 
obscena, conversa, assista a espectáculo, projecção de filmes, audição de 
gravações, exposição de fotografias ou observe ou examine instrumentos 
pornográficos;
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licenciado pelas autoridades e entidades competentes, é punido com pena de pri-
são até 3 anos ou com a de multa até 360 dias.
2. Quem tiver em seu poder uma arma de fogo não proibida, mas submetida a 
regulamentação, sem a necessária autorização ou licença, é punido com pena de 
prisão até 1 ano ou com a de multa até 120 dias.
3. Quem tiver em seu poder uma arma de fogo não proibida, mas submetida a 
regulamentação, sem a necessária autorização ou licença, em reunião ou mani-
festação, em lugar público, aberto ao público, ou privado, é punido com pena de 
prisão até 2 anos ou com a de multa até 240 dias.
4. Quem tiver em seu poder uma arma branca, arma de arremesso ou outro 
instrumento, gravemente perigosos, com o propósito de os usar como arma de 
agressão, é punido com pena de multa até 60 dias.

Artigo 281.º Tráfico ilícito de migrantes 
1. Aquele que com fim lucrativo promover ou de qualquer outra forma prestar 
ajuda a cidadão estrangeiro para entrar ilegalmente em território angolano, é con-
denado em pena de prisão de 6 meses a 3 anos ou multa de 60 a 360 dias. [Redacção 

introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. É condenado com pena de prisão de 6 meses a 2 anos ou multa de 60 a 240 dias: 
[Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

a) Aquele que sem fim lucrativo promover ou de qualquer outra forma prestar 
ajuda a cidadão estrangeiro para entrada ilegal em território angolano;

b) Aquele que hospedar ou de algum modo ocultar a permanência de cidadão 
estrangeiro em situação ilegal.

3. Incorre nas penas dos números anteriores quem promover ou de qualquer 
outra forma facilitar a saída ilegal de cidadão nacional ou estrangeiro do território 
angolano.
4. Quando o crime de tráfico ilícito de migrantes envolver uma associação, organi-
zação ou grupo criminosos, a pena é de 4 a 6 anos de prisão.

Artigo 282.º Agressão ao ambiente 
1. É punido com pena de prisão de 1 a 5 anos quem, em violação dos preceitos das 
leis e regulamentos em vigor e das prescrições impostas pelas autoridades com-
petentes, de acordo com aqueles preceitos criar o perigo de extinção de:

a) Uma ou mais espécies animais ou vegetais eliminando exemplares da fauna 
ou da flora;

b) Espécies da fauna ou da flora legalmente protegidas, destruindo ou deterio-
rando o seu habitat natural.

2. Com a mesma pena é punido quem, em violação dos preceitos das leis e regu-
lamentos ou das prescrições impostas pelas autoridades competentes, de acordo 
com aqueles preceitos:

a) Adquirir, alienar, transportar ou, simplesmente, detiver espécies da fauna 
ou da flora legalmente protegidas;

b) Impedir a renovação de um ou mais recursos do subsolo ou criar o perigo do 
seu esgotamento.

3. Quem lançar para o ambiente quaisquer fontes, dispositivos, substâncias ou 
materiais radioactivos ou os depositar no solo ou no subsolo, no mar, em rios, 
lagos ou outras massas de água, sem estar autorizado, nos termos da lei e regula-
mentos aplicáveis ou, estando autorizado, não observar as medidas de protecção 
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e segurança específicas legalmente exigíveis ou impostas pelas autoridades com-
petentes, de acordo com a lei ou regulamentos em vigor, é punido com pena de 
prisão de 2 a 12 anos.
4. Se os factos descritos nos números anteriores forem devidos à negligência do 
agente, a pena é de prisão até 2 anos ou de multa até 240 dias, no caso dos n.os 1 e 
2, e de prisão até 5 anos, no caso do n.º 3.

Artigo 283.º Poluição 
1. Quem, em violação das leis e regulamentos em vigor ou das imposições, limites 
e condicionamentos determinados pelas autoridades competentes, contaminar ou 
poluir as águas, os solos ou o ar ou, por qualquer forma, deteriorar as proprieda-
des destes componentes ambientais, é punido com pena de prisão de 6 meses a 
3 anos ou com a de multa de 60 a 360 dias. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Se, com a conduta descrita no número anterior, o agente tiver posto em pe-
rigo a vida ou a integridade física de qualquer pessoa, património alheio de valor 
consideravelmente elevado, nos termos da alínea a) do artigo 391.º, ou bens de 
natureza cultural ou artística, a pena de prisão é de 2 a 7 anos.
3. A pena do número anterior é aplicável se a conduta descrita no n.º 1 causar às 
propriedades do ar, da água e do solo, à fauna ou à flora danos substanciais.
4. Se, no caso dos n.os 2 e 3, o perigo ou o dano, respectivamente, forem causa-
dos por dolo do agente, a pena é de prisão de 6 meses a 2 anos ou multa de 60 a 
240 dias; se a conduta for negligente, a pena é de prisão até 1 ano ou de multa até 
120 dias. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

5. Os danos são substanciais sempre que:
a) Impeçam, com efeito duradouro, a utilização de uma componente ambien-

tal;
b) Causem a destruição generalizada da flora e da fauna da área em que a 

poluição ocorreu ou tiverem impacto nocivo duradouro sobre a conservação 
das espécies ou do respectivo habitat.

6. O efeito e o impacto a que se referem as alíneas a) e b) do número anterior são 
duradouros sempre que possam perdurar, no mínimo, por 2 anos.

Artigo 284.º Propagação de doença, praga, animal nocivo ou planta daninha 
1. Quem propagar doença, praga, animal nocivo ou planta daninha e, por via da 
propagação, criar perigo efectivo de dano para um número elevado de animais 
alheios, domésticos ou úteis ao homem ou para culturas, plantações, moitas ou 
florestas de outrem, de elevada extensão, é punido com pena de prisão de 6 meses 
a 5 anos ou multa de 60 a 600 dias. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Se o perigo a que se refere o número anterior for devido à negligência do 
agente, a pena é de prisão de 6 a 18 meses ou multa de 60 a 180 dias. [Redacção intro-

duzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

3. Se as condutas descritas no mesmo número forem devidas a negligência do 
agente, a pena é de prisão até 1 ano ou de multa até 120 dias.
4. O número e a extensão consideram-se elevados, sempre que ultrapassarem 
250 animais ou 50 hectares, respectivamente.

Artigo 285.º Adulteração de alimentos ou forragens para animais 
1. Quem corromper, adulterar ou falsificar forragens ou alimentos destinados a 
animais domésticos ou importar, exportar, transportar, detiver, colocar à venda, 
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e segurança específicas legalmente exigíveis ou impostas pelas autoridades com-
petentes, de acordo com a lei ou regulamentos em vigor, é punido com pena de 
prisão de 2 a 12 anos.
4. Se os factos descritos nos números anteriores forem devidos à negligência do 
agente, a pena é de prisão até 2 anos ou de multa até 240 dias, no caso dos n.os 1 e 
2, e de prisão até 5 anos, no caso do n.º 3.

Artigo 283.º Poluição 
1. Quem, em violação das leis e regulamentos em vigor ou das imposições, limites 
e condicionamentos determinados pelas autoridades competentes, contaminar ou 
poluir as águas, os solos ou o ar ou, por qualquer forma, deteriorar as proprieda-
des destes componentes ambientais, é punido com pena de prisão de 6 meses a 
3 anos ou com a de multa de 60 a 360 dias. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Se, com a conduta descrita no número anterior, o agente tiver posto em pe-
rigo a vida ou a integridade física de qualquer pessoa, património alheio de valor 
consideravelmente elevado, nos termos da alínea a) do artigo 391.º, ou bens de 
natureza cultural ou artística, a pena de prisão é de 2 a 7 anos.
3. A pena do número anterior é aplicável se a conduta descrita no n.º 1 causar às 
propriedades do ar, da água e do solo, à fauna ou à flora danos substanciais.
4. Se, no caso dos n.os 2 e 3, o perigo ou o dano, respectivamente, forem causa-
dos por dolo do agente, a pena é de prisão de 6 meses a 2 anos ou multa de 60 a 
240 dias; se a conduta for negligente, a pena é de prisão até 1 ano ou de multa até 
120 dias. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

5. Os danos são substanciais sempre que:
a) Impeçam, com efeito duradouro, a utilização de uma componente ambien-

tal;
b) Causem a destruição generalizada da flora e da fauna da área em que a 

poluição ocorreu ou tiverem impacto nocivo duradouro sobre a conservação 
das espécies ou do respectivo habitat.

6. O efeito e o impacto a que se referem as alíneas a) e b) do número anterior são 
duradouros sempre que possam perdurar, no mínimo, por 2 anos.

Artigo 284.º Propagação de doença, praga, animal nocivo ou planta daninha 
1. Quem propagar doença, praga, animal nocivo ou planta daninha e, por via da 
propagação, criar perigo efectivo de dano para um número elevado de animais 
alheios, domésticos ou úteis ao homem ou para culturas, plantações, moitas ou 
florestas de outrem, de elevada extensão, é punido com pena de prisão de 6 meses 
a 5 anos ou multa de 60 a 600 dias. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Se o perigo a que se refere o número anterior for devido à negligência do 
agente, a pena é de prisão de 6 a 18 meses ou multa de 60 a 180 dias. [Redacção intro-

duzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

3. Se as condutas descritas no mesmo número forem devidas a negligência do 
agente, a pena é de prisão até 1 ano ou de multa até 120 dias.
4. O número e a extensão consideram-se elevados, sempre que ultrapassarem 
250 animais ou 50 hectares, respectivamente.

Artigo 285.º Adulteração de alimentos ou forragens para animais 
1. Quem corromper, adulterar ou falsificar forragens ou alimentos destinados a 
animais domésticos ou importar, exportar, transportar, detiver, colocar à venda, 
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e segurança específicas legalmente exigíveis ou impostas pelas autoridades com-
petentes, de acordo com a lei ou regulamentos em vigor, é punido com pena de 
prisão de 2 a 12 anos.
4. Se os factos descritos nos números anteriores forem devidos à negligência do 
agente, a pena é de prisão até 2 anos ou de multa até 240 dias, no caso dos n.os 1 e 
2, e de prisão até 5 anos, no caso do n.º 3.

Artigo 283.º Poluição 
1. Quem, em violação das leis e regulamentos em vigor ou das imposições, limites 
e condicionamentos determinados pelas autoridades competentes, contaminar ou 
poluir as águas, os solos ou o ar ou, por qualquer forma, deteriorar as proprieda-
des destes componentes ambientais, é punido com pena de prisão de 6 meses a 
3 anos ou com a de multa de 60 a 360 dias. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Se, com a conduta descrita no número anterior, o agente tiver posto em pe-
rigo a vida ou a integridade física de qualquer pessoa, património alheio de valor 
consideravelmente elevado, nos termos da alínea a) do artigo 391.º, ou bens de 
natureza cultural ou artística, a pena de prisão é de 2 a 7 anos.
3. A pena do número anterior é aplicável se a conduta descrita no n.º 1 causar às 
propriedades do ar, da água e do solo, à fauna ou à flora danos substanciais.
4. Se, no caso dos n.os 2 e 3, o perigo ou o dano, respectivamente, forem causa-
dos por dolo do agente, a pena é de prisão de 6 meses a 2 anos ou multa de 60 a 
240 dias; se a conduta for negligente, a pena é de prisão até 1 ano ou de multa até 
120 dias. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

5. Os danos são substanciais sempre que:
a) Impeçam, com efeito duradouro, a utilização de uma componente ambien-

tal;
b) Causem a destruição generalizada da flora e da fauna da área em que a 

poluição ocorreu ou tiverem impacto nocivo duradouro sobre a conservação 
das espécies ou do respectivo habitat.

6. O efeito e o impacto a que se referem as alíneas a) e b) do número anterior são 
duradouros sempre que possam perdurar, no mínimo, por 2 anos.

Artigo 284.º Propagação de doença, praga, animal nocivo ou planta daninha 
1. Quem propagar doença, praga, animal nocivo ou planta daninha e, por via da 
propagação, criar perigo efectivo de dano para um número elevado de animais 
alheios, domésticos ou úteis ao homem ou para culturas, plantações, moitas ou 
florestas de outrem, de elevada extensão, é punido com pena de prisão de 6 meses 
a 5 anos ou multa de 60 a 600 dias. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Se o perigo a que se refere o número anterior for devido à negligência do 
agente, a pena é de prisão de 6 a 18 meses ou multa de 60 a 180 dias. [Redacção intro-

duzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

3. Se as condutas descritas no mesmo número forem devidas a negligência do 
agente, a pena é de prisão até 1 ano ou de multa até 120 dias.
4. O número e a extensão consideram-se elevados, sempre que ultrapassarem 
250 animais ou 50 hectares, respectivamente.

Artigo 285.º Adulteração de alimentos ou forragens para animais 
1. Quem corromper, adulterar ou falsificar forragens ou alimentos destinados a 
animais domésticos ou importar, exportar, transportar, detiver, colocar à venda, 
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agente é punido com as penas correspondestes aos crimes cometidos, agravados 
de metade nos seus limites mínimo e máximo.

Artigo 292.º Dispensa de pena ou atenuação especial 
1. Se, nos casos dos crimes referidos no artigo anterior, o agente remover o pe-
rigo:

a) Pode ter lugar a dispensa de pena, se a remoção ocorrer antes de o dano se 
ter verificado;

b) A pena é especialmente atenuada, se já se tiver verificado o dano mas este 
não for considerável.

2. O dano não é de valor consideravelmente elevado, se não ultrapassar em 
500 vezes o salário mínimo mensal da Função Pública, nos termos da alínea a) do 
artigo 391.º. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

CAPÍTULO II  
Crimes Contra a Ordem e a Tranquilidade Públicas

Artigo 293.º Instigação pública ao crime 
1. Quem, em reunião ou ajuntamento público ou através de meio de comunicação 
com o público, incitar directamente à prática de um crime determinado é punido 
com pena de prisão até 3 anos ou com a de multa até 360 dias.
2. Se da conduta descrita no número anterior resultar a prática do crime, o agente 
é punido como instigador do crime praticado.
3. A pena, em caso algum, pode ser superior à cominada para o crime objecto da 
instigação pública.

Artigo 294.º Apologia pública de crime 
1. Quem, em reunião ou ajuntamento público ou através de meio de comunicação 
com o público, enaltecer, louvar ou recompensar o agente de determinado crime, 
por forma a criar o perigo de que outro crime da mesma espécie seja praticado é 
punido com pena de prisão até 1 ano ou com a de multa até 120 dias.
2. Se da conduta descrita no número anterior resultar a prática de outro crime da 
mesma espécie, o agente é punido como instigador do crime praticado.
3. A pena, em caso algum, pode ser superior à prevista para o crime cometido em 
razão da conduta descrita no n.º 1.

Artigo 295.º Impedimento ou perturbação de culto ou cerimónia fúnebre 
e ofensa por causa de crença ou função religiosa 
1. É punido com pena de prisão até 18  meses ou com a de multa até 180  dias 
quem, por meio de violência e por forma a alterar a ordem ou a tranquilidade pú-
blica, impedir ou perturbar:

a) O exercício legítimo de acto de culto de uma religião ou publicamente o vili-
pendiar e dele escarnecer;

b) O cortejo ou a cerimónia fúnebre.
2. Quem ofender publicamente uma pessoa ou dela escarnecer por causa da sua 
crença ou função religiosa e, por essa forma, perturbar a ordem ou tranquilidade 
públicas, é punido com a pena de prisão até 1 ano ou com a de multa até 120 dias.
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b) Colocando entraves ou barreiras à circulação;
c) Fazendo aviso ou sinal falsos ou dando informação falsa;
d) Praticando qualquer outro acto que possa causar desastre ou reduzir consi-

deravelmente a segurança dos transportes.
2. Se o agente criar, por qualquer dos modos descritos no número anterior, perigo 
efectivo à vida ou à integridade física de outra pessoa ou para bens patrimoniais 
alheios de valor elevado, nos termos da alínea b) do artigo 391.º, é punido com a 
pena de prisão de 2 a 10 anos.
3. Se o perigo a que se refere o número anterior for causado por negligência, a 
pena é de prisão de 1 a 5 anos.
4. Se a conduta que produziu o perigo referido no n.º 2 for devida a negligência, a 
pena é a de prisão até 2 anos ou a de multa até 240 dias.

Artigo 304.º Condução sem habilitação legal 
1. Quem for encontrado a conduzir veículo rodoviário motorizado, na via pública, 
sem que para tal esteja legalmente habilitado, tendo-lhe sido inibido o direito de 
conduzir ou cassado o respectivo título de condução, e da condução resultar dano 
ou perigo de dano concreto, é punido com a pena de prisão até 1 ano ou multa até 
120 dias. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. A simples condução sem habilitação legal que não tenha gerado qualquer dano 
ou perigo de dano concreto é punida com pena de prisão de até 6 meses ou com a 
de multa até 60 dias.

Artigo 305.º Condução perigosa de meio de transporte 
1. Quem, ao conduzir um meio de transporte, violar grosseiramente as regras de 
condução ou não estiver em condições de o fazer com segurança, por deficiên-
cia física ou psíquica, ou por se encontrar sob a influência de estupefacientes ou 
substâncias produtoras de efeitos semelhantes ou em estado de embriaguez ou 
fadiga excessiva e, deste modo, criar perigo efectivo para a vida ou a integridade fí-
sica de outra pessoa ou para bens patrimoniais alheios de valor elevado, é punido:

a) Com pena de prisão de 1 a 6 anos, quando se tratar de veículo de transporte 
por ar, água ou caminho-de-ferro;

b) Com pena de prisão até 3 anos ou de multa até 360 dias, quando se tratar 
de qualquer veículo rodoviário motorizado, conduzido numa via pública ou 
aberta ao público. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Se o agente causar o perigo por negligência, a pena é de prisão de 1 a 3 anos 
ou de multa de 120 a 360 dias, no caso da alínea a) do número anterior, e de prisão 
até 18 meses ou de multa até 180 dias, no caso da alínea b) do mesmo número.
3. Se a conduta do agente for devida a negligência, a pena é de prisão até 18 meses 
ou de multa até 180 dias, no caso da alínea a) do n.º 1, e de prisão até 1 ano ou de 
multa até 120 dias, no caso da alínea b) do mesmo número.
4. Considera-se em estado de embriaguez o condutor que, sendo submetido ao 
teste de alcoolemia, for encontrado a conduzir com uma taxa de álcool no sangue 
igual ou superior a 1,2 gramas de álcool por litro de sangue. [Redacção introduzida pela Lei 

n.º 12/24, de 4 de Julho.]

5. O condutor é obrigado a submeter-se ao teste de alcoolemia, sempre que lhes 
for solicitado, sob pena de incorrer no crime de desobediência. [Redacção introduzida pela 

Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]
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b) Colocando entraves ou barreiras à circulação;
c) Fazendo aviso ou sinal falsos ou dando informação falsa;
d) Praticando qualquer outro acto que possa causar desastre ou reduzir consi-

deravelmente a segurança dos transportes.
2. Se o agente criar, por qualquer dos modos descritos no número anterior, perigo 
efectivo à vida ou à integridade física de outra pessoa ou para bens patrimoniais 
alheios de valor elevado, nos termos da alínea b) do artigo 391.º, é punido com a 
pena de prisão de 2 a 10 anos.
3. Se o perigo a que se refere o número anterior for causado por negligência, a 
pena é de prisão de 1 a 5 anos.
4. Se a conduta que produziu o perigo referido no n.º 2 for devida a negligência, a 
pena é a de prisão até 2 anos ou a de multa até 240 dias.

Artigo 304.º Condução sem habilitação legal 
1. Quem for encontrado a conduzir veículo rodoviário motorizado, na via pública, 
sem que para tal esteja legalmente habilitado, tendo-lhe sido inibido o direito de 
conduzir ou cassado o respectivo título de condução, e da condução resultar dano 
ou perigo de dano concreto, é punido com a pena de prisão até 1 ano ou multa até 
120 dias. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. A simples condução sem habilitação legal que não tenha gerado qualquer dano 
ou perigo de dano concreto é punida com pena de prisão de até 6 meses ou com a 
de multa até 60 dias.

Artigo 305.º Condução perigosa de meio de transporte 
1. Quem, ao conduzir um meio de transporte, violar grosseiramente as regras de 
condução ou não estiver em condições de o fazer com segurança, por deficiên-
cia física ou psíquica, ou por se encontrar sob a influência de estupefacientes ou 
substâncias produtoras de efeitos semelhantes ou em estado de embriaguez ou 
fadiga excessiva e, deste modo, criar perigo efectivo para a vida ou a integridade fí-
sica de outra pessoa ou para bens patrimoniais alheios de valor elevado, é punido:

a) Com pena de prisão de 1 a 6 anos, quando se tratar de veículo de transporte 
por ar, água ou caminho-de-ferro;

b) Com pena de prisão até 3 anos ou de multa até 360 dias, quando se tratar 
de qualquer veículo rodoviário motorizado, conduzido numa via pública ou 
aberta ao público. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Se o agente causar o perigo por negligência, a pena é de prisão de 1 a 3 anos 
ou de multa de 120 a 360 dias, no caso da alínea a) do número anterior, e de prisão 
até 18 meses ou de multa até 180 dias, no caso da alínea b) do mesmo número.
3. Se a conduta do agente for devida a negligência, a pena é de prisão até 18 meses 
ou de multa até 180 dias, no caso da alínea a) do n.º 1, e de prisão até 1 ano ou de 
multa até 120 dias, no caso da alínea b) do mesmo número.
4. Considera-se em estado de embriaguez o condutor que, sendo submetido ao 
teste de alcoolemia, for encontrado a conduzir com uma taxa de álcool no sangue 
igual ou superior a 1,2 gramas de álcool por litro de sangue. [Redacção introduzida pela Lei 

n.º 12/24, de 4 de Julho.]

5. O condutor é obrigado a submeter-se ao teste de alcoolemia, sempre que lhes 
for solicitado, sob pena de incorrer no crime de desobediência. [Redacção introduzida pela 

Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]
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b) Colocando entraves ou barreiras à circulação;
c) Fazendo aviso ou sinal falsos ou dando informação falsa;
d) Praticando qualquer outro acto que possa causar desastre ou reduzir consi-

deravelmente a segurança dos transportes.
2. Se o agente criar, por qualquer dos modos descritos no número anterior, perigo 
efectivo à vida ou à integridade física de outra pessoa ou para bens patrimoniais 
alheios de valor elevado, nos termos da alínea b) do artigo 391.º, é punido com a 
pena de prisão de 2 a 10 anos.
3. Se o perigo a que se refere o número anterior for causado por negligência, a 
pena é de prisão de 1 a 5 anos.
4. Se a conduta que produziu o perigo referido no n.º 2 for devida a negligência, a 
pena é a de prisão até 2 anos ou a de multa até 240 dias.

Artigo 304.º Condução sem habilitação legal 
1. Quem for encontrado a conduzir veículo rodoviário motorizado, na via pública, 
sem que para tal esteja legalmente habilitado, tendo-lhe sido inibido o direito de 
conduzir ou cassado o respectivo título de condução, e da condução resultar dano 
ou perigo de dano concreto, é punido com a pena de prisão até 1 ano ou multa até 
120 dias. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. A simples condução sem habilitação legal que não tenha gerado qualquer dano 
ou perigo de dano concreto é punida com pena de prisão de até 6 meses ou com a 
de multa até 60 dias.

Artigo 305.º Condução perigosa de meio de transporte 
1. Quem, ao conduzir um meio de transporte, violar grosseiramente as regras de 
condução ou não estiver em condições de o fazer com segurança, por deficiên-
cia física ou psíquica, ou por se encontrar sob a influência de estupefacientes ou 
substâncias produtoras de efeitos semelhantes ou em estado de embriaguez ou 
fadiga excessiva e, deste modo, criar perigo efectivo para a vida ou a integridade fí-
sica de outra pessoa ou para bens patrimoniais alheios de valor elevado, é punido:

a) Com pena de prisão de 1 a 6 anos, quando se tratar de veículo de transporte 
por ar, água ou caminho-de-ferro;

b) Com pena de prisão até 3 anos ou de multa até 360 dias, quando se tratar 
de qualquer veículo rodoviário motorizado, conduzido numa via pública ou 
aberta ao público. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Se o agente causar o perigo por negligência, a pena é de prisão de 1 a 3 anos 
ou de multa de 120 a 360 dias, no caso da alínea a) do número anterior, e de prisão 
até 18 meses ou de multa até 180 dias, no caso da alínea b) do mesmo número.
3. Se a conduta do agente for devida a negligência, a pena é de prisão até 18 meses 
ou de multa até 180 dias, no caso da alínea a) do n.º 1, e de prisão até 1 ano ou de 
multa até 120 dias, no caso da alínea b) do mesmo número.
4. Considera-se em estado de embriaguez o condutor que, sendo submetido ao 
teste de alcoolemia, for encontrado a conduzir com uma taxa de álcool no sangue 
igual ou superior a 1,2 gramas de álcool por litro de sangue. [Redacção introduzida pela Lei 

n.º 12/24, de 4 de Julho.]

5. O condutor é obrigado a submeter-se ao teste de alcoolemia, sempre que lhes 
for solicitado, sob pena de incorrer no crime de desobediência. [Redacção introduzida pela 

Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]
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do n.º 4 do artigo 296.º ou em caso de crimes de terrorismo, de organização ter-
rorista ou contra a paz e a comunidade internacional previstos nos artigos 377.º a 
389.º.

Artigo 355.º Deslealdade profissional de advogado 
1. O advogado ou defensor que prestar assistência jurídica às duas partes de um 
mesmo conflito para prejudicar ou beneficiar alguma delas é punido com pena de 
prisão de 3 meses a 3 anos ou com a de multa de 30 a 360 dias.
2. O advogado ou defensor que, em causa entregue ao seu patrocínio, intencional-
mente favorecer a parte contrária em prejuízo do seu constituinte é punido com 
pena de prisão de 1 a 5 anos.
3. Se do favorecimento do advogado à parte contrária resultar a privação da liber-
dade do seu constituinte, a pena é a de 2 a 8 anos de prisão.

Artigo 356.º Violação de segredo de justiça
Quem der a conhecer actos, factos ou o conteúdo de documentos de um processo 
protegido por segredo de justiça ou a que a Lei Processual ou o juiz não permitir 
o acesso público é punido com pena de prisão até 3 anos ou com a de multa até 
360 dias.

CAPÍTULO IV  
Crimes Cometidos no Exercício de Funções Públicas 

e em Prejuízo de Funções Públicas

Artigo 357.º Recebimento indevido de vantagem 
1. O funcionário público que, no exercício das suas funções ou por causa delas, 
por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento e ratificação, solicitar 
ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial que 
não lhe seja devida, é punido com a pena de prisão de 1 a 5 anos.
2. Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, 
oferecer, der ou prometer a funcionário ou a terceiro por indicação ou conheci-
mento daquele, vantagem patrimonial ou não patrimonial que não lhe seja devida, 
no exercício das suas funções ou por causa delas, é punido com a pena de prisão 
de 6 meses a 3 anos ou com multa de 60 a 360 dias.
3. Excluem-se dos números anteriores as condutas socialmente adequadas e 
conformes aos usos e costumes.

Artigo 358.º Corrupção activa de funcionário 
1. Quem, por si ou interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, 
oferecer, der ou prometer vantagem patrimonial ou não patrimonial a funcionário 
ou a pessoa especialmente obrigada à prestação de serviço público, ou a terceira 
pessoa com o conhecimento deles, para realizar acto ou omissão inerentes aos 
deveres do respectivo cargo ou função, é punido com pena de prisão de 6 meses a 
2 anos ou multa de 60 a 240 dias. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Se , no caso do número anterior, o acto ou omissão for contrário aos deveres do 
cargo ou função, a pena é de prisão de 6 meses a 3 anos ou multa de 60 a 360 dias. 
[Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]
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3. Se a oferta, dádiva ou promessa de vantagem se destinar à prática de um ilícito 
penal, a pena é de 3 a 7 anos de prisão.
4. Se o acto ilícito a que se refere o número anterior for praticado, o agente é 
punido com prisão de 3 a 10 anos, se pena mais grave não lhe couber por força de 
outro preceito penal.
5. Não são relevantes, para efeitos do presente artigo, as ofertas, dádivas ou pro-
messas feitas a funcionário ou a pessoa especialmente obrigada à prestação de 
serviço público que forem socialmente adequadas e conforme os usos e costumes.
6. O agente é dispensado de pena sempre que retirar a promessa, recusar o ofe-
recimento da vantagem ou solicitar a sua restituição antes da prática do facto.
7. As penas previstas nos números anteriores são especialmente atenua-
das quando:

a) O agente tiver praticado o facto sob solicitação do funcionário, directamente 
ou por interposta pessoa;

b) O agente denunciar o crime no prazo máximo de 90 dias após a prática do 
acto e sempre antes da instauração de procedimento criminal;

c) O agente auxiliar concretamente na obtenção ou produção de provas decisi-
vas para a identificação ou captura de outros responsáveis.

Artigo 359.º Corrupção passiva de funcionário 
1. O funcionário que, por si ou por interposta pessoa com o seu consentimento, 
solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patri-
monial, ou a sua promessa, para praticar acto ou omissão inerente aos deveres 
do cargo ou função, ainda que anteriores àquela solicitação ou aceitação, é punido 
com pena de prisão de 6 meses a 2 anos ou multa de 60 a 240 dias. [Redacção introduzida 

pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Se, no caso do número anterior, o acto ou omissão for contrário aos deveres do 
cargo ou função, a pena é de prisão de 6 meses a 3 anos ou multa de 60 a 360 dias. 
[Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

3. Se a solicitação, aceitação ou promessa de vantagem se destinar à prática de 
um ilícito penal, a pena é a de prisão de 3 a 7 anos.
4. Se o ilícito a que se refere o número anterior for praticado, o agente é punido 
com prisão de 3 a 10 anos, se pena mais grave não lhe couber, por força de outro 
preceito penal.
5. As penas previstas nos números anteriores são agravadas em terço, nos seus 
limites máximo e mínimo, quando o agente for titular de cargo político.
6. O agente é dispensado de pena sempre que repudiar voluntariamente o ofere-
cimento ou a promessa que aceitara, restituir a vantagem ou, tratando-se de coisa 
fungível, o seu valor, antes da prática do facto.
7. As penas previstas nos números anteriores são especialmente atenuadas se o 
funcionário:

a) Denunciar o crime no prazo máximo de 90 dias após a prática do acto e sem-
pre antes da instauração de procedimento criminal;

b) Auxiliar concretamente na obtenção ou produção de provas decisivas para a 
identificação ou captura de outros agentes.

8. É correspondentemente aplicável o disposto no n.º 5 do artigo anterior.

ARTIGO 359.º 
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Artigo 360.º Corrupção activa de magistrado ou árbitro 
1. Quem oferecer, prometer ou conceder, por si ou por interposta pessoa com o 
seu consentimento, uma vantagem patrimonial ou não patrimonial que não seja 
devida a Magistrado Judicial do Ministério Público ou árbitro para realizar ou por 
ter realizado um acto inerente ao seu cargo ou função, é punido com pena de pri-
são de 6 meses a 5 anos. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Se a oferta, promessa ou concessão de vantagem tiver por finalidade a prática 
de um facto ilícito ou contrário aos deveres do cargo ou função, a pena é de prisão 
de 2 a 7 anos.
3. Se, no caso do número anterior, o facto ilícito for praticado, a pena é de prisão 
de 3 a 12 anos, se pena mais grave lhe não couber por virtude de outra disposi-
ção penal.
4. As penas previstas nos números anteriores são agravadas em um terço, nos 
seus limites máximo e mínimo, quando o agente for titular de cargo político.
5. Aplica-se, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 5, 6 e 7 do artigo 358.º 
e no n.º 5 do artigo 359.º.

Artigo 361.º Corrupção passiva de magistrado ou árbitro 
1. O magistrado judicial, do Ministério Público ou árbitro que solicite, exija ou 
aceite, para si ou para terceiro, promessa de vantagem ou vantagem que não seja 
devida para praticar ou não praticar, por ter efectivamente praticado ou não, acto 
inerente ao seu cargo ou função, ainda que anteriores àquela solicitação, exigên-
cia ou aceitação, é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos.
2. Se a solicitação, exigência ou aceitação de promessa ou vantagem se destinar 
à prática de facto ilícito ou contrário aos deveres do cargo ou função, é punido com 
pena de prisão de 3 a 10 anos.
3. Se, no caso do número anterior, o facto ilícito for praticado, a pena é de prisão 
de 5 a 16 anos, se pena mais grave lhe não couber por virtude de outra disposi-
ção penal.
4. Aplica-se, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 6, 7 e 8 do artigo 359.º.

Artigo 362.º Peculato 
1. O funcionário público que ilegitimamente se apropriar, em proveito próprio ou 
alheio, de dinheiro ou coisa móvel que lhe não pertença e lhe tenha sido entregue, 
esteja na sua posse ou a que tenha acesso por virtude do seu cargo ou das suas 
funções é punido, conforme o valor da coisa móvel ou do dinheiro apropriados, 
com as seguintes penas:

a) Prisão de 1 a 5 anos, se o valor da coisa apropriada não for elevado;
b) Prisão de 3 a 10 anos, se o valor da coisa apropriada for elevado;
c) Prisão de 5 a 14 anos, se o valor da coisa apropriada for consideravelmente 

elevado.
2. As penas previstas no número anterior são agravadas em um terço, nos seus 
limites mínimo e máximo, quando o agente for titular de cargo político.
3. As penas previstas no n.º 1 são especialmente atenuadas se o funcionário:

a) Denunciar o crime no prazo de 90 dias, após a prática do acto e, sempre 
antes da instauração de procedimento criminal;

b) Auxiliar concretamente na obtenção e produção de prova decisivas para 
identificação de outros agentes do crime.
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Artigo 363.º Peculato de uso 
1. O funcionário público que usar ou deixar usar dinheiro ou coisa móvel que lhe 
não pertençam e lhe tenham sido entregues, estejam na sua posse ou a que tenha 
acesso por virtude do seu cargo ou das suas funções, para fins diferentes daqueles 
a que a coisa se destina é punido com pena de prisão até 5 anos.
2. Se, tratando-se de dinheiro público, o agente lhe der uso público diferente da-
quele a que estava destinado sem que razões ponderosas o justifiquem, a pena é 
de prisão até 3 anos ou de multa até 360 dias.
3. Não é punível o peculato de uso, quando o dinheiro ou a coisa móvel usados não 
forem de valor elevado, nos termos da alínea b) do artigo 391.º.

Artigo 364.º Participação económica em negócio 
1. O funcionário que, com intenção de obter vantagem que não seja devida par-
ticipar em negócio jurídico que envolva interesses patrimoniais que, no todo ou 
em parte, lhe cumprir, em razão do seu cargo ou das suas funções, administrar, 
fiscalizar, defender ou realizar é punido com pena de prisão de 6 meses a 5 anos. 
[Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Na mesma pena incorre o titular do cargo público que, valendo-se da sua qua-
lidade e em violação do que estiver legalmente estabelecido, decidir ou influenciar 
a decisão de afectação de um negócio jurídico do Estado, de natureza patrimonial, 
a favor de interesses próprios, de cônjuge, de parentes ou afins.
3. Se o facto descrito nos números anteriores lesar os interesses patrimoniais aí 
mencionados, a pena é de prisão de 2 a 7 anos.

Artigo 365.º Cobrança ilegal de contribuições 
1. O funcionário encarregado de arrecadar impostos, taxas ou outras contribui-
ções que os receber, sabendo que não são devidos pelo contribuinte ou que são 
devidos em quantidade menor, é punido com pena de prisão até 2 anos ou com a 
de multa até 240 dias.
2. Com a mesma pena é punido o funcionário que conceder descontos ilícitos ao 
contribuinte.

Artigo 366.º Tráfico de influência 
1. Quem, por si ou por interposta pessoa, exigir ou aceitar vantagem ou promessa 
de vantagem para utilizar da sua alegada influência junto de uma entidade pública 
e, dessa forma, obter dela uma decisão ilícita favorável ao agente do facto a que se 
refere o n.º 2 do presente artigo ou a entidade que ele represente ou no interesse 
da qual actue, é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos, se pena mais grave lhe 
não couber por força de outra disposição penal.
2. Na mesma pena incorre quem, em seu nome ou no da entidade que representa, 
der ou prometer a vantagem a que se refere o número anterior.
3. Aplica-se, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 6 e 7 do artigo 358.º e 
nos n.os 5 e 6 do artigo 359.º.

Artigo 367.º Violação de domicílio por funcionário
O funcionário que, abusando dos poderes inerentes ao seu cargo ou às suas fun-
ções, cometer o crime de violação ou de introdução e permanência em habita-
ção alheia previsto no artigo 228.º ou violar o domicílio profissional de quem, pela 
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Artigo 390.º Penas acessórias
Em caso de condenação por qualquer dos crimes previstos neste capítulo, pode, 
conforme a gravidade do crime cometido e a sua projecção na idoneidade cívica e 
política do condenado, ser este declarado na sentença condenatória incapaz para 
ser eleito Presidente da República, Deputado à Assembleia Nacional, ou para ser 
nomeado para cargos no Executivo, pelo período de 2 a 10 anos.

TÍTULO VII  
Crimes Contra o Património

CAPÍTULO I  
Disposição Preliminar

Artigo 391.º Definições
Para efeitos do disposto no presente título, considera-se:

a) «Valor Consideravelmente Elevado», o que exceder 500 vezes o do salário mí-
nimo mensal da função pública, no momento em que o facto for praticado;

b) «Valor Elevado», o que exceder 100  vezes o do salário mínimo mensal da 
Função Pública, no momento em que o facto for praticado; [Redacção introduzida 

pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

c) «Valor Diminuto», o que, não sendo elevado, não exceder metade do salário 
mínimo mensal da Função Pública, no momento em que o facto for prati-
cado; [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

d) «Arrombamento», o rompimento, fractura ou destruição, no todo ou em 
parte, de qualquer dispositivo destinado a fechar ou impedir a entrada, do 
exterior ou no interior da casa ou lugar fechado dela dependente;

e) «Escalamento», a introdução em casa ou lugar fechado dela dependente, por 
local não destinado, em princípio, à entrada, nomeadamente, por tectos, va-
randas, janelas, paredes, aberturas subterrâneas ou por qualquer disposi-
tivo destinado a fechar ou impedir a entrada ou passagem;

f) «Chaves Falsas»:
i) As imitadas, contrafeitas ou alteradas;

ii) As verdadeiras, quando estiverem fora do poder de quem tiver o direito 
de as usar;

iii) As gazuas ou quaisquer instrumentos que possam servir para abrir fe-
chaduras ou outros dispositivos de segurança;

g) «Marco», qualquer construção, plantação, tapume, valado, tabuleta ou outro 
sinal destinado a estabelecer os limites de propriedades ou concessões, co-
locadas por decisão judicial, por acto administrativo ou com a autorização de 
autoridade administrativa competente;

h) «Bando ou Quadrilha», o grupo formado por duas ou mais pessoas para a 
prática reiterada de crimes contra o património e chefiada por uma delas;

i) «Valor não Elevado», o que for igual ou inferior a 100 vezes o salário mínimo 
mensal da Função Pública, no momento em que o facto for praticado. [Alínea 

aditada pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]
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CAPÍTULO II  
Crimes Contra a Propriedade

SECÇÃO I  
Crimes de Furto

Artigo 392.º Furto
Quem, com intenção de se apropriar para si ou para outrem, de coisa móvel ou 
semovente alheia, a subtrair é punido com penas de: [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, 

de 4 de Julho.]

a) Prisão de 6 meses a 3 anos ou multa de 30 a 360 dias, se o valor da coisa 
subtraída não for elevado; [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

b) Prisão de 1 a 5 anos, se o valor da coisa subtraída for elevado;
c) Prisão de 2 a 8 anos, se o valor da coisa subtraída for consideravelmente 

elevado.

Artigo 393.º Furto qualificado 
1. As penas estabelecidas no artigo anterior são agravadas, sempre que a coisa 
móvel subtraída:

a) Possuir relevante significado para o desenvolvimento económico ou tecnoló-
gico, valor científico, histórico ou artístico e fizer parte de colecção ou expo-
sição pública ou acessível ao público, se encontrar em depósito ou à guarda 
de museus ou recolhida em qualquer das suas oficinas ou dependências;

b) Estiver afecta a culto religioso ou destinada a venerar a memória dos de-
funtos e a subtracção ocorrer em lugar destinado a culto ou em cemitério;

c) Se destinar a serviço público, estiver afecta à rede de distribuição ou pres-
tação de bens e serviços públicos ou constituir produto de primeira neces-
sidade e a subtracção perturbar o funcionamento de serviço, provocar in-
terrupção ou interferência no abastecimento ao público ou na prestação do 
serviço pelo Estado ou entidades autorizadas;

d) For subtraída de lugar destinado ao depósito de mercadorias ou objectos 
ou retirada de qualquer meio de transporte e a subtracção ocorrer entre o 
momento do carregamento e o da chegada ao destino ou da entrega;

e) Se encontrar fechada em gaveta, cofre ou objecto similar equipados com 
fechadura, segredo ou outro dispositivo especialmente destinado à segu-
rança;

f) Possuir, pela sua natureza, elevada perigosidade.
2. As penas estabelecidas no artigo anterior são também agravadas, sempre que 
o agente:

a) Se introduzir, para praticar o facto, em habitação, mesmo sendo ela móvel, 
estabelecimento comercial ou industrial ou espaço fechado, público ou pri-
vado, por meio de arrombamento, escalamento ou chaves falsas;

b) For membro de bando ou quadrilha e o furto for cometido com a colabora-
ção de, pelo menos, outro membro do bando ou quadrilha;

c) Se aproveitar da particular vulnerabilidade física ou psíquica da vítima ou de 
ocasiões de incêndio, explosão, inundação, naufrágio, sismo, motim e, em 
geral, das circunstâncias favoráveis ao cometimento de furtos propiciado 
por qualquer desastre, acidente ou outras situações que envolvam pertur-
bação e comoção públicas;
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Artigo 398.º Punição da tentativa
No crime de furto, a tentativa é sempre punível, salvo se o valor da coisa subtraída 
for diminuto.

Artigo 399.º Restituição ou reparação 
1. Quando a coisa furtada for restituída ou o prejuízo causado pelo furto intei-
ramente reparado, até a publicação da sentença ou do acórdão em 1.ª instância, 
extingue-se a responsabilidade criminal, mediante a concordância do ofendido e 
do arguido, sem dano ilegítimo de terceiro.
2. Se a restituição ou reparação forem parciais, e antes da decisão proferida em 
1.ª instância, a pena pode ser especialmente atenuada, desde que não haja dano 
ilegítimo de terceiro.
3. É condição necessária para aplicação dos números anteriores, que se trate de:

a) Réu primário;
b) Crime de natureza exclusivamente patrimonial, com exclusão de quaisquer 

factos ilícitos contra a vida, a integridade física, a liberdade, autodetermina-
ção ou a segurança das pessoas.

Artigo 400.º Procedimento criminal 
1. O procedimento criminal depende de queixa, nos crimes de furto descritos nos 
artigos 392.º, 394.º, n.º 1 do 395.º e 397.º, neste último caso, apenas quando a 
energia ou fluido for subtraída de rede privada.
2. O procedimento criminal depende de acusação particular quando, tratando-se 
dos crimes enumerados no número anterior:

a) O agente for cônjuge, ascendente ou descendente, adoptante ou adoptado, 
parente ou afim até ao segundo grau do ofendido ou pessoa que com ele viva 
em condições análogas às dos cônjuges;

b) A coisa furtada for de valor diminuto e destinada à satisfação de necessi-
dade efectiva de qualquer das pessoas mencionadas na alínea anterior ou 
do próprio agente.

SECÇÃO II  
Crimes de Roubo

Artigo 401.º Roubo 
1. Quem, com propósito de se apropriar, para si ou para outrem, de coisa móvel 
alheia, a subtrair ou obrigar quem a possuir ou detiver a entregar-lha, usando de 
violência contra uma pessoa ou de ameaça com perigo iminente para a sua vida 
ou integridade física, ou colocando-a na impossibilidade de se opor à subtracção 
ou de resistir à entrega é punido com pena de prisão de 6 meses a 5 anos. [Redacção 

introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Se o valor da coisa subtraída for elevado, a pena é a de prisão de 1 a 8 anos.
3. Se o valor da coisa subtraída for consideravelmente elevado, a pena é de prisão 
de 3 a 10 anos.

Artigo 402.º Roubo qualificado 
1. Verificando-se qualquer das circunstâncias enumeradas nos n.os  1  e 2  do 
artigo 393.º, o crime de roubo descrito no número anterior é punido:

a) O previsto no n.º 1, com pena de prisão de 1 a 6 anos;
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SECÇÃO IV  
Crimes de Dano

Artigo 410.º Dano 
1. Quem causar dano relevante a coisa alheia, destruindo-a, danificando-a, desfi-
gurando-a ou inutilizando-a, é punido com as penas estabelecidas para o crime de 
furto no artigo 392.º, atendendo ao valor do prejuízo causado pelo dano.
2. Considera-se dano relevante o que se traduzir num prejuízo superior a me-
tade do salário mínimo mensal da Função Pública. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, 

de 4 de Julho.]

Artigo 411.º Dano de coisas com valor e interesse públicos 
1. É punido com pena de prisão previstas nos artigos 392.º e 393.º, em razão do 
valor do bem danificado, quem destruir, danificar, desfigurar ou inutilizar:

a) Monumentos públicos ou coisas legalmente classificadas ou integradas no 
património cultural;

b) Coisas ou sítio inventariados ou colocados sob protecção oficial da lei;
c) Coisa de importância significativa para a economia ou para o desenvolvi-

mento social, cultural, económico, político, técnico ou tecnológico do País;
d) Coisa exposta, colocada ou depositada em arquivo, museu, biblioteca ou 

possuidora de significativo valor artístico, cultural, histórico ou científico;
e) Bens, equipamentos, materiais ou recursos afectos às instalações para 

aproveitamento, produção, armazenamento, condução ou distribuição de 
água, gás ou outros fluídos, combustíveis ou lubrificantes, energia eléctrica 
ou iluminação pública, serviços de comunicação, de telefonia ou de Internet, 
redes e sistemas de saneamento ou gestão de resíduos, ou de instalações 
para protecção contra forças da natureza;

f) Infra-Estruturas públicas ou de utilidade pública, habitações em centralida-
des e projectos habitacionais de utilidade e afectação públicas, suas depen-
dências e equipamentos sociais de apoio;

g) Coisa destinada à utilidade e uso públicos.
2. A pena é a de prisão até 3 anos ou a de multa até 360 dias, se o valor do prejuízo 
causado não for elevado.
3. Se do dano referido na alínea e) do n.º 1 decorrer a interrupção, interferência 
ou perturbação da operabilidade da rede ou do fornecimento do bem ou serviço, 
afectação ou diminuição da capacidade de fornecimento ou da estabilidade da 
rede, as penas aplicáveis, nos termos dos números anteriores são agravadas em 
um terço, nos seus limites mínimo e máximo.

Artigo 412.º Dano com violência 
1. Se o dano for cometido usando o agente de violência contra uma pessoa ou de 
ameaça séria para a sua vida ou integridade física ou colocando-a em situação de 
não poder resistir-lhe, o agente é punido com a pena de:

a) Prisão de 1 a 6 anos, se o prejuízo do dano não for de valor elevado;
b) Prisão de 2 a 10 anos, se o prejuízo do dano for de valor elevado;
c) Prisão de 4 a 12 anos, se o prejuízo do dano for de valor consideravelmente 

elevado.
2. Se do facto resultar perigo efectivo para a vida da pessoa ofendida ou ameaçada 
ou ofensa grave à sua integridade física, a pena é de prisão de 3 a 12 anos.
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Artigo 432.º Falência negligente 
1. O comerciante que, com grave negligência, se deixar cair em situação de falên-
cia é punido, se esta vier a ser judicialmente declarada, com pena de prisão até 
2 anos ou com multa até 240 dias.
2. O procedimento criminal depende de queixa.

Artigo 433.º Favorecimento de credores 
1. O devedor que, conhecendo a sua situação de insolvência ou prevendo a emi-
nência de nela cair e, com a intenção de favorecer alguns credores em prejuízo de 
outros, solver dívidas não vencidas ou solver dívidas vencidas de forma diferente 
do pagamento em dinheiro ou valores usuais ou oferecer garantias a que não era 
obrigado, é punido:

a) Se vier a ser judicialmente declarado em estado de falência, com pena de 
prisão até 2 anos ou com a de multa até 240 dias;

b) Se vier a ser judicialmente declarado em estado de insolvência, com pena de 
prisão até 1 ano ou com a de multa até 120 dias.

2. O procedimento criminal depende de queixa.

Artigo 434.º Perturbação de arrematação e adulteração de concurso público 
1. Quem, com intenção de obter vantagem patrimonial, para si ou para terceiro, 
impedir, viciar ou prejudicar os resultados de venda ou arrematação judicial ou 
outra venda em hasta pública autorizada ou imposta por lei, conseguindo, me-
diante dádiva, promessa, violência ou ameaça, entendimento ou outro qualquer 
artificio ou meio fraudulento, que alguém deixe de lançar ou licitar ou que, de al-
guma forma, seja perturbada a liberdade dos respectivos actos é punido com pena 
de prisão até 3 anos ou com a de multa até 360 dias, se pena mais grave não lhe 
couber por outra disposição penal, em função da violência utilizada.
2. Na mesma pena incorre quem, com a mesma intenção, mediante dádiva, pro-
messa, violência, entendimento com outros concorrentes ou outro qualquer arti-
fício ou meio fraudulento, determinar que alguém se afaste de concurso regulado 
por direito público ou fizer com que, de alguma forma, o concurso seja desvir-
tuado, afastado dos seus objectivos ou se adulterem os seus resultados.
3. Na mesma pena incorre quem, com a intenção referida nos números anterio-
res, aceitar dádivas, promessas ou qualquer benefício ou vantagem.

Artigo 435.º Receptação 
1. Quem, com intenção de conseguir, para si ou para outrem, vantagem patri-
monial, adquirir ou receber, a qualquer título, conservar ou ocultar coisa obtida 
através de acto típico e ilícito contra o património ou contribuir para que terceiro 
de boa-fé a adquira, receba, conserve ou oculte é punido com pena de prisão de 
6 meses a 2 anos ou multa de 60 a 240 dias. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Que, sem se certificar da sua origem, adquirir ou receber ou utilizar, a qualquer 
título, coisa que, pela sua qualidade, quantidade ou natureza, pela condição da 
pessoa que lha oferecer ou pelo montante do preço por ela pretendido, souber ou 
deva razoavelmente suspeitar que provém de facto típico e ilícito contra o patri-
mónio é punido com pena de prisão de 6 meses a 1 ano ou com a de multa de 60 a 
120 dias. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

3. A pena é de prisão de 1 a 3 anos ou de multa de 120 a 360 dias, se o agente fizer 
da receptação modo de vida.
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4. Aplica-se, com as necessárias adaptações, o disposto para o furto no 
artigo 399.º e na alínea a) do n.º 2 do artigo 400.º.
5. O receptador é punido, ainda que, por incapacidade de culpa ou outra razão 
legal, o não seja o agente do facto de que provier a coisa.
6. As penas previstas nos números anteriores são agravadas em um terço, nos 
seus limites mínimo e máximo, se a coisa objecto de receptação constituir bem, 
equipamento, material ou recurso afecto a instalações para aproveitamento, pro-
dução, armazenamento, condução ou distribuição de água, gás ou outros fluídos, 
combustíveis ou lubrificantes, energia eléctrica ou rede de iluminação pública, 
serviços de comunicação, de telefonia ou de Internet, redes e sistemas de sanea-
mento ou gestão de resíduos, ou instalações para a protecção contra forças da 
natureza.
7. A sentença condenatória por crime de receptação determina, igualmente, a 
apreensão e perda a favor do Estado, das coisas receptadas e dos instrumentos, 
ferramentas e meios utilizados para a sua ocultação ou transformação.
8. Quando as coisas objecto de receptação forem armazenadas, ocultadas, trans-
formadas ou disponibilizadas ao público em estabelecimentos de depósito, de 
indústria, de comércio ou de outra natureza, com o conhecimento do respectivo 
titular, é aplicável o disposto nos artigos 99.º e 100.º, sem prejuízo da aplicação 
combinada de outras penas acessórias.
9. Em caso de reincidência, o limite mínimo e máximo da pena aplicável é elevado 
ao dobro.
10. Equiparam-se às coisas a que este artigo se refere os valores e produtos que, 
com elas, forem directamente obtidos.

Artigo 436.º Auxílio material 
1. Quem, tendo conhecimento de um facto típico e ilícito contra o património, aju-
dar os seus agentes a tirar proveito das coisas obtidas com a sua prática é punido 
com pena de prisão de 6 meses a 1 ano uma multa de 60 a 120 dias. [Redacção introdu-

zida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 6 a 9 do artigo an-
terior.
3. Aplica-se ao auxílio material, com as devidas adaptações, o disposto para o 
furto no artigo 399.º e na alínea a) do n.º 2 do artigo 400.º.

TÍTULO VIII  
Crimes Informáticos

CAPÍTULO I  
Disposições Gerais

Artigo 437.º Definições
Para efeitos do presente título, considera-se:

a) «Código de Acesso», dado ou senha que permite aceder no todo ou em parte 
e sob forma inteligível, a um sistema de informação;

b) «Dados de Tráfego», os dados informáticos relacionados com uma comu-
nicação efectuada por meio de um sistema informático, gerados por este 
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TÍTULO IX  
Crimes Contra o Consumidor e o Mercado

CAPÍTULO I  
Crimes Contra o Consumidor

Artigo 445.º Abate clandestino de animais destinados à comercialização 
1. Quem proceder ao abate clandestino de animais destinados à comercialização 
é punido com pena de prisão até 1 ano ou com a de multa até 120 dias.
2. Na mesma pena incorrem aqueles que adquirirem para consumo público carne 
de animais abatidos clandestinamente, desde que tenham conhecimento da natu-
reza clandestina do abate.
3. Considera-se clandestino o abate de animais destinados à comercialização:

a) Sem a competente inspecção sanitária;
b) Fora dos matadouros ou locais licenciados para esse efeito;
c) Não habitualmente usados no consumo humano no País.

4. É equiparado ao abate clandestino o fornecimento para consumo público de 
carne de animais, sempre que:

a) Tiverem perecido de doença;
b) A carne esteja imprópria para consumo;
c) Se trate de carne de animais abatidos em actividade venatória, que não 

tenha sido submetida a inspecção sanitária;
d) [Revogado pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

5. Em caso de negligência, a pena é de multa até 120  dias. [Número aditado pela Lei 

n.º 12/24, de 4 de Julho.]

Artigo 446.º Açambarcamento 
1. É punido com pena de prisão até 2 anos ou com multa até 240 dias quem, em 
prejuízo do abastecimento regular do mercado e em situação de dificuldade ou 
irregularidade de abastecimento de bens essenciais ou de primeira necessidade 
ou de matérias-primas indispensáveis à sua produção:

a) Os ocultar ou armazenar em locais não indicados às autoridades de fiscali-
zação, quando tal indicação for exigida;

b) Recusar vendê-los, segundo os usos da respectiva actividade;
c) Recusar ou retardar a sua entrega, depois de encomendados e aceite o res-

pectivo fornecimento;
d) Encerrar o estabelecimento ou o local de exercício da actividade comercial, 

com o fim de impedir a venda;
e) Condicionar a venda à compra de outros bens, ou pedir por eles preço ma-

nifestamente exorbitante, com o propósito de desencorajar o comprador a 
adquiri-los.

2. Em caso de negligência do agente, a pena é de prisão até 1 ano ou de multa até 
120 dias.
3. Não constitui açambarcamento a recusa de venda de matérias-primas, merca-
dorias ou bens:

a) Indispensáveis ao abastecimento doméstico do produtor ou do vendedor;
b) Em quantidade manifestamente desproporcionada às necessidades nor-

mais de consumo do adquirente;
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Artigo 448.º Fraude sobre mercadorias 
1. Quem, com a intenção de prejudicar terceiro ou de se enriquecer, fabricar, 
transformar mercadorias, importar, exportar, armazenar transportar, detiver, ex-
puser à venda, vender, puser em circulação ou distribuir mercadorias falsificadas 
ou imitadas, fazendo-as passar como genuínas ou inalteradas ou de natureza dife-
rente ou mercadorias de qualidade inferior às que, pelo agente, lhe são atribuídas 
é punido com pena de prisão de 6 meses a 2 anos ou multa de 60 a 240 dias, se 
pena mais grave não lhe for aplicável por outra disposição penal. [Redacção introduzida 

pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Em caso de negligência, a pena é de multa até 60 dias.

ARTIGO 448.º 
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Artigo 449.º Adulteração ou falsificação de substâncias alimentares 
1. Quem adulterar ou falsificar substâncias alimentares ou produtos alimentares 
destinados a consumo público é punido com penas de prisão de 6 meses a 2 anos 
ou de multa de 60 a 240 dias, se a pena mais grave não lhe couber, nos termos de 
outra disposição penal, em função do perigo criado ou do dano produzido com a 
conduta descrita. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Na mesma pena incorre quem:
a) Importar, exportar, detiver, entregar ou distribuir substâncias ou produtos 

alimentares destinados a consumo público corrompidos, adulterados ou fal-
sificados;

b) Importar, exportar, vender, colocar ou distribuir substâncias ou produtos ali-
mentares destinados a consumo público corrompidos, adulterados ou falsi-
ficados;

c) Adulterar o prazo de validade das subtendas, entregar ou distribuir as suba-
limentares destinados.

3. Em caso de negligência, a pena é de prisão até 1 ano ou de multa até 120 dias.
4. Se as substâncias ou produtos se destinarem a alimentação de animais, a pena 
é de prisão até 1 ano ou de multa até 120 dias, se a pena mais grave não for aplicá-
vel, por outra disposição penal, em função do perigo criado ou do dano produzido 
pela conduta do agente.
5. Se o facto descrito no número anterior se dever a negligência do agente, a pena 
é de prisão até 6 meses ou de multa até 60 dias.

Artigo 450.º Destruição ou aplicação indevida de matérias-primas e bens 
1. É punido com as penas estabelecidas para o crime de açambarcamento quem, 
em prejuízo do abastecimento do mercado:

a) Destruir os bens e matérias-primas a que se refere o artigo 446.º; [Redacção 

introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

b) As aplicar a fins diferentes daquele a que estavam normalmente destinados, 
do imposto por lei ou do determinado por autoridade competente.

2. Nas mesmas penas incorre quem destruir, danificar ou inutilizar bens próprios 
que forem essenciais para a economia do País.
3. Em caso de negligência do agente, a pena é de multa até 120 dias.

Artigo 451.º Falsa indicação de qualidade ou falsa designação 
1. Quem, estando habilitado, certificar a qualidade em documento próprio ou em 
qualquer outro documento oficial que sirva para atestar a qualidade, a composição 
ou a origem de um produto, fazendo constar um dado falso, incompleto ou incor-
recto acerca da qualidade, composição ou origem desse bem ou qualquer outra 
indicação sobre uma qualidade essencial do bem que não corresponda a verdade é 
púnico com multa até 240 dias, se pena mais grave lhe não couber, nos termos da 
legislação penal vigente.
2. No caso de negligência, a pena é de multa até 120 dias.

Artigo 452.º Publicidade enganosa 
1. A publicidade comercial que comportar indicações relativas a bens ou serviços 
susceptíveis de induzir o consumidor em erro acerca da natureza, composição, 
origem, data de fabrico, qualidades essenciais ou resultados da sua utilização, 
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alínea a) do artigo 391.º, a pena é a de prisão de 6 meses a 3 anos ou a de multa 
de 60 a 360 dias.

Artigo 458.º Atenuação especial da pena 
1. As penas previstas nos artigos 455.º a 457.º são especialmente atenuadas, se 
o beneficiário devolver o valor recebido a título de subsídio ou subvenção ou o de-
vedor liquidar a dívida resultante do crédito concedido, acrescido dos juros à taxa 
legal que forem devidos, até ao encerramento da discussão da causa na audiência 
de julgamento em primeira instância.
2. Se a devolução ou liquidação ocorrerem depois de encerrada a discussão da 
causa, mas antes de ser proferida a sentença, a pena pode, ainda ser, conforme as 
circunstâncias, especialmente atenuada.

Artigo 459.º Corrupção passiva 
1. Quem, não possuindo a qualidade de funcionário público, nos termos do 
artigo  376.º, e trabalhando, exercendo cargo ou desempenhando funções para 
qualquer associação ou organização ou pessoa colectiva, regular ou irregular-
mente constituída, do sector privado, directa ou indirectamente, por si ou por in-
terposta pessoa, receber para si ou para terceiro, vantagem ou aceitar promessa 
dela, que não lhe seja devida, como compensação de conduta contrária aos seus 
deveres profissionais ou funcionais e, desse modo, violar as regras da concorrên-
cia ou causar prejuízo patrimonial a terceiro ou a entidade para quem trabalhar, 
exercer cargo ou desempenhar funções é punido com pena de prisão de 6 meses a 
3 anos ou multa de 60 a 360 dias. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Se o agente não chegar a violar nenhum dos seus deveres profissionais ou 
funcionais, mas aceitar a promessa ou receber benefício, a pena é de prisão de 
6 meses a 1 ano ou multa de 60 a 120 dias. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

3. Se, em qualquer dos casos descritos nos números anteriores, o agente repu-
diar a promessa ou devolver o benefício recebido antes de causar prejuízo e de 
executar a conduta violadora dos seus deveres profissionais ou funcionais fica 
isento da pena.

Artigo 460.º Corrupção activa 
1. Quem, por si ou através de terceiro, fizer as promessas ou oferecer as vanta-
gens mencionadas no artigo anterior ao agente do facto aí descrito é punido com 
pena de prisão de 6 meses a 3 anos ou multa de 60 a 360 dias. [Redacção introduzida pela 

Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. Se o agente, antes da prática do facto descrito no artigo anterior, retirar expres-
samente a promessa ou pedir a restituição das vantagens oferecidas, a pena é de 
prisão de 6 a 18 meses ou multa de 60 a 180 dias. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 

4 de Julho.]

3. Se a corrupção a que se refere o presente artigo envolver uma associação, 
organização ou grupo criminosos e tiver carácter internacional, nos termos do 
n.º 5 do artigo 296.º, a pena é de 3 a 5 anos de prisão.

Artigo 461.º Corrupção no domínio do comércio internacional 
1. Quem oferecer ou prometer a funcionário público, nacional ou estrangeiro, ou a 
titular de cargo político nacional ou estrangeiro, qualquer benefício para, de forma 
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ARTIGO 461.º 
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samente a promessa ou pedir a restituição das vantagens oferecidas, a pena é de 
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Artigo 464.º Fraude no transporte ou transferência de moeda para o exterior 
1. Quem, de forma fraudulenta ou em violação de disposições legais ou regula-
mentares, retirar do País moeda nacional ou estrangeira, por via de transporte de 
moeda física ou de transferência bancária, é punido com a pena de prisão de 2 a 
8 anos, se a pena mais grave não lhe couber por força de outra disposição legal.
2. Na mesma pena incorre, quem adquirir moeda estrangeira e lhe der destino 
diverso do oficialmente estipulado.
3. Tratando-se de transporte físico de moeda por fronteira, a violação consuma-
-se após a passagem do controlo migratório, sendo aplicável a pena de 6 meses 
a 1 ano de prisão ou de 60 a 120 dias de multa, se o valor em causa não exceder 
o dobro do limite legalmente permitido. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

4. Os valores objecto do crime previsto nos números anteriores são apreendidos e 
revertem a favor do Estado.
5. O agente económico ou funcionário de instituição bancária, financeira ou de 
câmbio que instigar ou facilitar a prática do crime previsto nos números anterio-
res, é punido com a pena de 6 meses a 2 anos de prisão ou de 60 a 240 dias de 
multa. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

Artigo 465.º Introdução ilícita de moeda estrangeira no País 
1. Quem introduzir no País moeda estrangeira, por via de transporte físico, em 
violação das disposições legais ou regulamentares, é punido com a pena de multa 
de 60 a 120 dias, se penas mais grave não lhe couber por força doutra disposição 
legal. [Redacção introduzida pela Lei n.º 12/24, de 4 de Julho.]

2. É aplicável o disposto no n.º 4 do artigo anterior.

Artigo 466.º Comércio ilegal de moeda 
1. Quem, em violação das disposições legais ou regulamentares, comercializar 
moeda nacional ou estrangeira, é punido com pena de prisão até 1 ano ou multa 
até 120 dias.
2. Incorre na mesma pena o agente económico ou funcionário de instituição ban-
cária, financeira ou de câmbio que instigar ou facilitar a prática do crime previsto 
no número anterior.
3. Os valores objecto do crime previsto nos números anteriores são apreendidos e 
revertem a favor do Estado.

Artigo 467.º Proibição de pagamentos em numerário
Quem realizar, aceitar ou facilitar a realização de pagamentos em numerário num 
valor igual ou superior a 35 311 Unidades de Referência Processual ou o respectivo 
correspondente em Kwanzas ou em qualquer outra moeda estrangeira, em tran-
sacções de qualquer natureza, é punido com a pena de multa até 120 dias.

Artigo 468.º Retenção de moeda 
1. Quem retiver valores avultados em dinheiro, fora dos circuitos das instituições 
financeiras, sem justificação atendível, é punido com pena de prisão até 1 ano ou 
multa até 120 dias.
2. Para efeitos do número anterior, consideram-se valores avultados:

a) Valores acima de 34 091 Unidades de Referência Processual, ou o respectivo 
correspondente em moeda estrangeira, tratando-se de pessoas singu-
lares, microempresas ou empresas de pequena dimensão, associações, 
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